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Dispões sobre a auten�cação de
Livros Obrigatórios Especiais
nesta Junta Comercial. 

 

 

O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS – JUCEG, na 19ª Sessão
Plenária realizada em 11 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso II,
do art. 21, do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, combinado com o inciso XXXIX, do art.
46, do Decreto Estatual n.º 11.708, de 15 de agosto de 1988, e com fundamento nas disposições con�das
na Instrução Norma�va n.º 82/2021-DREI,

 

CONSIDERANDO que a legislação que trata do registro de empresas estabelece como
competência das Juntas Comerciais a auten�cação de livros obrigatórios, obrigatórios especiais e
faculta�vos das empresas legalmente cons�tuídas;

    CONSIDERANDO que a auten�cação realizada pela Junta Comercial tem por finalidade
comprovar e cer�ficar a auten�cidade do registro dos livros do empresário individual, da sociedade
empresária, da coopera�va, do consórcio e grupo de sociedades; 

 
   CONSIDERANDO que em determinados casos a empresa ou sociedade empresária não

consegue entregar os livros obrigatórios especiais de forma eletrônica, para a devida auten�cação ; 
 
 
 
 
     RESOLVE:
 

Art. 1º: Estabelecer a auten�cação da Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG, nos
termos de abertura e de encerramento de livros de Registro de Ações Nomina�vas, Livros de
Transferência de Ações Nomina�vas e Livro de Matrícula de Cooperados por meio �sico.

  § 1º. Os livros  que tratam o caput deverão  ser protocolados em  qualquer unidade de 
atendimento  desta Junta Comercial e poderão ser  apresentados  para  auten�cação através de livro
fisico, encadernado e numerado com sequencia logica, contendo termo de abertura e  encerramento.

  § 2º. Os livros que tratam o caput deste ar�go deverão cumprir todas as formalidades
legais exigidas para o caso.

 



Art. 2º: A auten�cação dos livros empresariais obrigatórios, obrigatórios especiais e
faculta�vos consiste na verificação das formalidades extrínsecas dos dados con�dos nos termos de
abertura e encerramento e será aposta de forma manual, bem assim, lançado no histórico da empresa ou
sociedade a respec�va auten�cação .

 

Art. 3º: Esta Resolução entra em vigor a par�r de sua publicação.
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